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PREFEITURA MUNICIPAT

SANTA TERESA
ESPíRITO SANTO

Publica'Jo n«r átrio cia

Câmara MuniciPal de

So^ta TereSa - ES, na

LEt No 2.36712013

DENOMINA LOGRADOURO PUBLICO
NA SEDE DO MUNICíPIO.

O Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo;

no uso de suas atribuiçÕes legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono a
seguinte Lei.

Art. 1.o Fica denominado RUA ALFREDO FRANÇA
VERVLOET, o logradouro público que, partindo da rodovia que liga

Santa Teresa a Alto Santo Antônio, se projeta até a torre de

telecomunicaçÕes da TELEMAR, na sede deste Município,

Art. 2.o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de santa Teresa, Estado do

Espírito Santo, em22 de março de 2013.
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